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I. DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS DO PLANO DETALHADO DE REALIZAÇÃO DO ATIVO: 

ALTERAÇÕES INSERIDAS PELA LEI N.º 14.112/2020 

 

A partir da edição da Lei n.º 14.112/2020, em vigência desde 23/01/2021, 

após a decretação da quebra ou a convolação da recuperação judicial em falência, o 

administrador judicial nomeado para o exercício do encargo deverá, no prazo de até 60 

(sessenta) dias, contado do termo de nomeação, apresentar ao Juízo falimentar o 

denominado “plano detalhado de realização dos ativos”. Vejamos o que dispõe o artigo 

99, parágrafo 3º, da Lei n.º 11.101/2005: 

 

Art. 99, § 3º. Após decretada a quebra ou convolada a recuperação judicial 
em falência, o administrador deverá, no prazo de até 60 (sessenta) dias, 
contado do termo de nomeação, apresentar, para apreciação do juiz, 
plano detalhado de realização dos ativos, inclusive com a estimativa de 
tempo não superior a 180 (cento e oitenta) dias a partir da juntada de cada 
auto de arrecadação, na forma do inciso III do caput do art. 22 desta Lei. 

 

Além da obrigatoriedade de apresentação do referido plano, a Lei n.º 

14.112/2020 também acrescentou o dever legal de o administrador judicial proceder à venda 

de todos os bens arrecadados da massa falida no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 

dias, contado da data da juntada do respectivo auto de arrecadação, salvo por 

impossibilidade fundamentada, reconhecida por decisão judicial. Nesse sentido estabelece 

o artigo 22, inciso III, alínea “j”, da Lei n.º 11.101/2005: 

 

Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do 
Comitê, além de outros deveres que esta Lei lhe impõe: 
[...] 
III – na falência: 
[...] 
j) proceder à venda de todos os bens da massa falida no prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias, contado da data da juntada do auto de 
arrecadação, sob pena de destituição, salvo por impossibilidade 
fundamentada, reconhecida por decisão judicial; 

 

Em que pese a falência da empresa Concretur Artefatos de Cimento Ltda. 

tenha sido decretada no ano de 2019, ou seja, em momento anterior à vigência da Lei n.º 

14.112/2020, esta administradora judicial, no exercício do seu múnus, acosta aos autos o 

relatório de ativos da massa falida (“ANEXO3”). 
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Por fim, registra-se que, embora a Lei n.º 14.112/2020 possua aplicação 

imediata aos processos em tramitação, os atos processuais praticados e as situações 

jurídicas consolidadas sob a vigência das normas revogadas ou alteradas não são atingidos 

pela alteração legal, conforme regramento previsto no caput do artigo 5º da Lei n.º 

14.112/20201, bem como no artigo 14 do Código de Processo Civil2. 

 

II. DAS FORMAS E MODALIDADES DE ALIENAÇÃO DO ATIVO 

 

As alterações normativas apresentadas pela Lei n.º 14.112/2020 na seção 

destinada à realização dos ativos na falência são, indubitavelmente, o ponto que mais 

evidencia a intenção do legislador em colocar em prática os objetivos do processo 

falimentar.  

 

Conforme dispõe o artigo 75 da Lei n.º 11.101/2005, a falência, ao promover 

o afastamento da devedora de suas atividades, visa (i) a preservação e a otimização da 

utilização produtiva dos bens, dos ativos e dos recursos produtivos, inclusive os 

intangíveis, da empresa, (ii) a liquidação célere das empresas inviáveis, com vistas à 

realocação eficiente de recursos na economia, e, por fim, (iii) o fomento do 

empreendedorismo, inclusive por meio da viabilização do retorno célere do empreendedor 

falido à atividade econômica, o legislador criou novas regras para a realização do ativo. 

 

O artigo 140 da Lei n.º 11.101/2005 encarrega-se de estabelecer as formas 

disponíveis para a alienação dos bens, em ordem de preferência. Vejamos: 

 
Art. 140. A alienação dos bens será realizada de uma das seguintes formas, 
observada a seguinte ordem de preferência: 
 
I – alienação da empresa, com a venda de seus estabelecimentos em 
bloco; 
 
II – alienação da empresa, com a venda de suas filiais ou unidades 
produtivas isoladamente; 
 
III – alienação em bloco dos bens que integram cada um dos 
estabelecimentos do devedor; 

 
1 Art. 5º Observado o disposto no art. 14 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), 
esta Lei aplica-se de imediato aos processos pendentes. 
2 Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, 
respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma 
revogada. 
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IV – alienação dos bens individualmente considerados. 
 
§ 1º Se convier à realização do ativo, ou em razão de oportunidade, podem 
ser adotadas mais de uma forma de alienação. 
 
§ 2º A realização do ativo terá início independentemente da formação do 
quadro-geral de credores. 
 
§ 3º A alienação da empresa terá por objeto o conjunto de determinados 
bens necessários à operação rentável da unidade de produção, que 
poderá compreender a transferência de contratos específicos. 
 
§ 4º Nas transmissões de bens alienados na forma deste artigo que 
dependam de registro público, a este servirá como título aquisitivo 
suficiente o mandado judicial respectivo. 

 
 Já o artigo 142 da Lei n.º 11.101/2005, cuja redação foi alterada pela Lei n.º 

14.112/2020 (com aplicabilidade aos processos que já estavam em tramitação, salvo atos 

processuais praticados e situações jurídicas consolidadas sob a vigência das normas 

revogadas ou alteradas), prevê que a alienação do ativo ocorrerá pelas modalidades de 

leilão, processo competitivo ou qualquer outro método, desde que previamente 

autorizado: 

 
Art. 142. A alienação de bens dar-se-á por uma das seguintes modalidades: 
 
I - leilão eletrônico, presencial ou híbrido; 
 
II - (revogado); 
 
III - (revogado); 
 
IV - processo competitivo organizado promovido por agente especializado 
e de reputação ilibada, cujo procedimento deverá ser detalhado em 
relatório anexo ao plano de realização do ativo ou ao plano de 
recuperação judicial, conforme o caso; 
 
V - qualquer outra modalidade, desde que aprovada nos termos desta Lei.   

 

Feito este introito a respeito das formas e das modalidades de alienação 

previstas na legislação falimentar, considerando que há diversas disposições específicas 

que foram revogadas, alteradas ou inseridas pela Lei n.º 14.112/2020, esta administradora 

judicial entende pertinente elencar abaixo os principais itens atuais que norteiam a 
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realização do ativo, ainda que não exaustivamente, a fim de facilitar a visualização do que 

será aplicável à espécie, salvo situação jurídica consolidada em momento anterior a 

23/01/2021: 

 

a) possibilidade de alienação com compartilhamento de custos 

operacionais: inserção do parágrafo 3º ao artigo 141, possibilitando a 

realização de alienação de qualquer das modalidades de que trata o 

artigo 142 da Lei n.º 11.101/2005 mediante o compartilhamento de 

custos operacionais por 2 (duas) ou mais empresas em situação 

falimentar; 

 

b) novas modalidades de alienação: além da revogação referente às 

hipóteses previstas nos incisos II (propostas fechadas) e III (pregão) 

do artigo 142 da Lei n.º 11.101/2005, acrescentou-se expressamente a 

viabilidade de alienação nas modalidades por leilão eletrônico ou 

híbrido (inciso I) – mantido o presencial –, por processo competitivo 

organizado promovido por agente especializado (inciso IV) e por 

qualquer outra modalidade, desde que previamente aprovada em 

AGC designada para este fim (inciso V); 

 

c) características da alienação: a partir da vigência da Lei n.º 14.112/2020, 

a alienação independe da conjuntura do mercado no momento da 

venda (art. 142, § 2º, I) e da consolidação do quadro geral de credores 

(art. 142, § 2º, II), além de poder contar com serviços de terceiros, 

como consultores, corretores e leiloeiros (art. 142, § 2º, III), e não se 

sujeitar à aplicação do conceito de preço vil; 

 

d) prazo máximo para a alienação: o legislador estipulou que a alienação 

do(s) ativo(s) da massa falida deverá ocorrer no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias, contado da data da lavratura do auto de 

arrecadação; 

 

e) condições para a alienação na modalidade de leilão: na hipótese de a 

alienação ocorrer na modalidade de leilão, seja ele eletrônico, 

presencial ou híbrido, poderão ser realizadas 3 (três) chamadas, sendo 

a primeira por, no mínimo, o valor de avaliação, a segunda, dentro de 

15 (quinze) dias, contados da primeira chamada, por no mínimo 50% 
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(cinquenta por cento) do valor de avaliação, e a terceira, dentro de 15 

(quinze) dias, contados da segunda chamada, por qualquer preço; e 

 

f) possibilidade de doação de ativos ou devolução dos bens ao falido: por 

fim, acrescentou-se o artigo 144-A à Lei n.º 11.101/2005, que possibilita 

a doação de ativos da massa falida quando (i) frustrada a tentativa de 

venda dos bens e (ii) não havendo proposta concreta dos credores 

para assumi-los. Se não houver interessados na doação, por expressa 

disposição legal, os bens serão devolvidos ao falido. 

 

Demonstradas as disposições legais aplicáveis ao plano detalhado de 

realização do ativo, assim como as formas e modalidades de alienação previstas na Lei n.º 

11.101/2005, substancialmente alteradas pela Lei n.º 14.112/2020, passar-se-á, nos tópicos 

seguintes, a tratar acerca das particularidades que norteiam o processo falimentar da 

empresa Concretur Artefatos de Cimento Ltda. 

 

III. DO ATIVO DA MASSA FALIDA 

 
O relatório que integra este plano de realização de ativo demonstra, 

pormenorizadamente, a situação do único bem arrecadado no processo falimentar, 

consubstanciado no imóvel de matrícula n.º 49.474 do Ofício de Registro de Imóveis de 

Viamão/RS. 

 

Considerando a data de arrecadação do bem (30/05/2022), o prazo 

previsto no artigo 22, inciso III, alínea “j”, da Lei n.º 11.101/2005 encerrar-se-á em 25/11/2022. 

Eventual impossibilidade de alienação do ativo dentro do prazo assinalado será objeto de 

manifestação no processo falimentar. 

 

Atualmente, aguarda-se deliberação judicial do pedido “a” formulado no 

evento n.º 53, “PET1”, qual seja, o de nomeação de leiloeiro oficial, de confiança do juízo, a 

fim de proceder à avaliação e posterior alienação do bem. 

 

Aproveita-se a oportunidade para ratificar que a administração judicial está 

à disposição dos interessados em quaisquer de seus canais de atendimento 

(ligação gratuita à central de atendimento pelo 0800 150 1111, balcão virtual, 

WhatsApp ou via e-mail para contato@administradorjudicial.adv.br), de 

https://administradorjudicial.adv.br/balcao-virtual
https://api.whatsapp.com/send?1=pt_BR&phone=5551998711170
mailto:contato@administradorjudicial.adv.br
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modo que boa parte das questões pode ser sanada diretamente na esfera 

extrajudicial. 

 

IV. DO PAGAMENTO DOS CREDORES  

 
O pagamento dos créditos no âmbito do processo falimentar é 

disciplinado pela Seção XI da Lei n.º 11.101/2005: 

 

Art. 149. Realizadas as restituições, pagos os créditos extraconcursais, na 
forma do art. 84 desta Lei, e consolidado o quadro-geral de credores, as 
importâncias recebidas com a realização do ativo serão destinadas ao 
pagamento dos credores, atendendo à classificação prevista no art. 83 
desta Lei, respeitados os demais dispositivos desta Lei e as decisões 
judiciais que determinam reserva de importâncias. 
 
§ 1º Havendo reserva de importâncias, os valores a ela relativos ficarão 
depositados até o julgamento definitivo do crédito e, no caso de não ser 
este finalmente reconhecido, no todo ou em parte, os recursos 
depositados serão objeto de rateio suplementar entre os credores 
remanescentes. 
 
§ 2º Os credores que não procederem, no prazo fixado pelo juiz, ao 
levantamento dos valores que lhes couberam em rateio serão intimados a 
fazê-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, após o qual os recursos serão 
objeto de rateio suplementar entre os credores remanescentes. 
 
Art. 150. As despesas cujo pagamento antecipado seja indispensável à 
administração da falência, inclusive na hipótese de continuação provisória 
das atividades previstas no inciso XI do caput do art. 99 desta Lei, serão 
pagas pelo administrador judicial com os recursos disponíveis em caixa. 
 
Art. 151. Os créditos trabalhistas de natureza estritamente salarial vencidos 
nos 3 (três) meses anteriores à decretação da falência, até o limite de 5 
(cinco) salários-mínimos por trabalhador, serão pagos tão logo haja 
disponibilidade em caixa. 
 
Art. 152. Os credores restituirão em dobro as quantias recebidas, 
acrescidas dos juros legais, se ficar evidenciado dolo ou má-fé na 
constituição do crédito ou da garantia. 
 
Art. 153. Pagos todos os credores, o saldo, se houver, será entregue ao 
falido. 
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Assim, após a alienação do ativo, esta administradora judicial apresentará 

o plano de pagamento dos credores, observada a ordem de preferência indicada nos 

artigos 83 e 84 da Lei n.º 11.101/2005 e a capacidade de adimplemento da massa falida. 

 

V. DOS PEDIDOS 

 

ANTE O EXPOSTO, requer se digne Vossa Excelência, receber o plano 

detalhado de realização do ativo da Massa Falida de Concretur Artefatos de Cimento Ltda., 

a fim de cientificar-se acerca da situação atual do ativo da massa falida. 

 

É como se manifesta a administradora judicial. 

 

Viamão/RS, 18 de julho de 2022. 

 

 

MEDEIROS & MEDEIROS 

Administradora Judicial 

 

JOÃO MEDEIROS FERNANDES JR. 

Advogado 

OAB/RS 40.315 

 

 

 

 



DOC. 01
RELAÇÃO DE BENS DA MASSA FALIDA

https://pt-br.facebook.com/administradorjudicial/
https://www.instagram.com/medeirosemedeirosaj/
https://br.linkedin.com/company/administradorjudicial
https://www.youtube.com/channel/UC1g5Ay2T67SyOfNTF839Slg
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R$ 0,00

RELATÓRIO DE ATIVOS DA MASSA FALIDA
Art. 99, § 3º, da Lei n.º 11.101/2005

DESCRIÇÃO DO BEM AVALIAÇÃO STATUSALIENAÇÃOARRECADAÇÃO

Imóvel
Uma fração de terras, com área de 2ha.5.696,8429
m², situado no lugar denominado Rincão dos
Cunhas, em Viamão/RS, de matrícula n.º 49.474 do
Ofício de Registro de Imóveis de Viamão/RS.

Pendente30/05/2022
Evento n.º 53, "AUTO2"

Pendente Aguardando avaliação

Viamão/RS, 18 de julho.

Valor total obtido* com as arrematações:

Medeiros & Medeiros
Administradora Judicial

* Conforme artigo 147 da Lei n.º 11.101/2005, as quantias recebidas a qualquer título deverão ser depositadas em conta remunerada de instituição
financeira - no caso, Banrisul - vinculada ao processo judicial.
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https://www.instagram.com/medeirosemedeirosaj/
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https://www.administradorjudicial.adv.br/home


DOC. 02
AUTO DE ARRECADAÇÃO
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AUTO DE ARRECADAÇÃO 
MASSA FALIDA DE CONCRETUR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. 

PROCESSO N.º 5000773-61.2012.8.21.0039 

 

Aos trinta (30) dias do mês de maio (5) de 2022, por força do decreto de 

quebra expedido pela 3ª Vara Cível da Comarca de Viamão/RS e em atenção ao disposto no 

artigo 108 da Lei n.º 11.101/2005, a administradora judicial nomeada no processo falimentar 

supramencionado procedeu à lavratura do auto de arrecadação do bem listado abaixo: 

 

 Bem Identificação Avaliação 

01 Imóvel 
Matrícula n.º 49.474 do Registro 

de Imóveis de Viamão/RS 
Pendente 

 

Devidamente relacionado o bem arrecadado, vai o presente auto de 

arrecadação assinado pela Administradora Judicial. 

 

 

 

MEDEIROS & MEDEIROS  

Administradora Judicial 




















